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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRA TO Nº 2022.0203. l ! 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2022-SME 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPHO 

D;E AÇAlLÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA 4MA ENGENHARIA LTDA MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES DORAVANTE 

ESTABELECIDAS. 

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO~ localizada na Rua Fortaleza, s/n, Centro - Açailândia -
Maranhão - CNPJ nº 06.081.359/0001-i7. neste ato representado pela senhora secretária de 
educação, K..<\RLA JANYS LIMA. NASCIMENTO - CPF.: 466.645,303-25, doravante 

denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa, 4MA Engenharia LTDA, CNPJ: 
32.253.402/0001-94, localizada na Rua C, Quadra E, nº 17 - COHASERJvlA H - São 
Luis/MA, neste ato representada pelo senhor MARLON GABRIEL MA TOS MOUZINHO 
CARVALHO, CPF nº 606.373.603;..46, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, tem, entre si, ajustado o presente CONTRA TO, originado através do 
Processo Administrativo nº l9.354/2021, decorrente da ADESÃO A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 00 l /2022-SME; submetendo as partes, aos preceitos legais instituídos pela 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-:- DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços continuados de correção e•manutenção predial nas unidades afetadas ao Município de 
Açailãndía, em serventia a , Secretaria Municipal de Educação, que será prestado nas 
condições estabelecidas no Temlo de Referência e demais documentos técnicos que se 
encontram anexos ao instrumento Convo~atório do certame que deu origem a este 
instrumento contratual. 

PARÁGRAFO ÚNlCO - Este Termo de Contrato vincula--seao Instrumento Convocatório e 
seus anexos, identificado no pre{unbulo acima e a proposta vencedora, independentemente de 
tra scrição, com a devida autorização da Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA --DO JlEGiME DE EXECUÇ.Ã.O 
<'.,.J 

MARLON GABRIEL ,,,,,,, ... ••••f_,.d,g,t,1 
MATOS podN\ffLONGJ,IWIEl 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A execução do objeto do presente contrato será na fonna presencial do tipo MENOR PREÇO, 
sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, com medição por resultados. em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A diferença percentual entre o valor global do ~ontrato e o 
preço global de referência pode~da para a preservação do eqjilHbi;i~-econôipi~~·-::.:..~ 
tinancefro-do contrato em.casõs.excepdon;i~ ·ejú-süflcâdõs:·<l~~d;·que ~s ~~istos--·unltá~ios ci~s·· 
aditivos contratuais não excedam os custos unitáríos do sistema de referência utilizado na 
fonna do Decreto n. 7.983/20 l 3, assegurada 1:1. rn_ant1!enção _da vantagem da proposta 

vencedora ante a da segunda colocada na licitação~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu 
quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior. ao preço de referência da 
Administração Pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre 
o preço global contratado e o preço de referência. ressalvada a exceção prevista no parágrafo 
anterior e respeitados os limites do previsto no § lº do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VINCULAÇÃO 
O presente Contrato vincula-se à proposta apresentada pela CONTRATADA. que 
independente de transcríção é parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR 
O valor global para a execução dos serviços contratados é de R$ 9.135.539,55 (nove milhões 

cento e trinta e cinco mil quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídastodas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução çlo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro'. e .outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. · , · 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa decorrente qo objeto deste contrato correrá à conta de recurso específico 
consignado no orçamento da Secretaria Mm1icipal de Educação de Açailândia/MA, confonne 
abaixo: 

ORGÃO ! l O - PREFEITURA DE AÇAILANDIA 

UNIDADE i 14 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MOE 

AÇÃO i t 2.361.0022.1-125 

JETO/ATIVIDADE Reforma e Ampliação dé Unidades Escolares - Ensino 

MARLON A<•,ina<»dofom\a o;glt•l 
GABRIEL MATOS "'" MAfUON,,ASR!ét. 

Rua f'ortaleza, 8/n, Centro, Cép 65.930-000, AçaiiâmUa, Maranhão, Brasil MOUZINHO ~{:,;';t:::g~~\;~346 
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Natureza da despesa 

Saldo da Dotação 

Fonte de recurso 

Saldo da Dotação 

Fonte de recurso 

ORGÃO 
UNIDADE 

AÇÃO 

ESTADO O MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fundamental 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) 

500-Recursos não Vinculados de Impostos 

R$ 154.000,00 (cento e cinquenta e quatro mil reais) 

550 - Transferência do Salário Educação 

1 O - PREFEITURA DE AÇAILÀNDJA 

I 4 - Manutençãô e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
l 2.3(,5.0023. l-B9 

PROJETO/ATIVIDADE Reforma e Ampliação de Unidades Escolares- Ensino Infantil 
Natureza da despesa 4.4.90.5 f .00 - Obras e Instalações 
Saldo da Dotação R$ 136.000,00.(ceritro e trinta e seis mil reais) 
Fonte de recurso 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
Saldo da Dotação R$ l 06.000,00 (cento e seis mil reais) 
Fonte de recurso 550 - Transferênéia do Salário Educação 

PARÁGRAFO ÚNICO - Surgindo a necessíd~de de alteração da Dotação Orçamentária 
acima descrita, proceder-se-á ao Apostilamento. com fundamento no Art. 65, § 8°, da Lei 
Federal nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA-DO Pt\.GAME?>lTO 

O pagamento será efetuado C?nform~ previsão no Termo de Referência, parceladamente, de 
acordo com o percentual de serviços prev,istos no Cronograma Físico-Financeiro e executados 
pela CONTRATADA, definidos no Boletim de Execúção, devidamente auferidos e atestados 
pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. - Juntamente com a planilha de medição, a CONTRATADA 
deverá apresentar memória de. cálculo, relatório fotográfico e cronograma atualizado, caso 
tenha havido algum atraso no curso da übra. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pa,samemo será efetuado mediante transferência bancária na 
Conta Corrente em favor da CONTRA. TADA, valendo o r~cibo de transferência como prova 
de quitação. · 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagameryto do percentual de serviços previstos no 
Cronograma Físico-Financeiro executado pela CONTRATADA, não será superior a 30 
(trinta) dias, contados a partir da apresentação da fatura à CONTRATANTE, devidamente 
conferida e atestada. 

PARÁGRAFO QUARTO - A primeira aferição dos serviços somente será paga atendida as 
seguintes exigências; 

1- Cópia da matricula CEI (Cadastro Específico do INSS) da obra, em duas vias; 

✓/ . MARLON 

.' GABRlELMATOS ;~~~~~~='·'" Rua Fortaleza, s/n, Centro, Cep 65.930~000, Açailândia, Maranhão, Brasil MOUZINHO """ 
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ESTADO OOMARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ.O 

' ' 

H - Cópia autenticada da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de 
Reponsabilidade Técnica (RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Agronomia 
CREA/MA e/ou Conselho de Arqui~etura e Urbanismo do Maranhão CAU/MA, 
respectivamente, Certidões de Regularidades com o lNSS e FGTS. 
III - Cópia do alvará de construção válido expedido pela Secretaria Municipal competente em 
duas vias; 
IV - Cópia da Garantia efetuada em favor da Contratante em duas vias; 
V - Medição acompanhada de um Relatório Téc1üco de Acompanhamento dos serviços 
executados no período, emitido pela empresa CONTRATADA para auxiliar na fiscalização 
da obra, desde que validadas pelo· fiscal da obra e do gestor do contrato, ambos representantes 
da administração. 

PARÁGRAFO QUINTO ·- Para o pagamento das demais aforições, a CONTRATADA 
deverá apresentar as Certidões de Regular1dades com o INSS e FGTS, assim como a 
comprovação do pagamento dos encargos previdendários resultantes da execução deste 
CONTRA TO, com a apresentação da Guia de Recolhimento do INSS e do FGTS referente ao 
mês imediatamente anterior à solidtaçâo do pagamento de acordo com o disposto no art. 31 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de I99L 
PARÁGRAFO SEXTO - A aferição final só será liberada medíante a apresentação do 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra contratada, lavrado pela fiscalização da 
CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado 
de Regularidade junto ao FGTS e ainda, comprovação de que a CONTRATADA não tem 
pendências laborais decorrentes da exêcução da obra e/ou serviços aqui contratados. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhuro pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira gu~ lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência1 pelo descumprimento deste edital, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou correção monetária. 
PARÁGRAFO 0lT AVO -· Os atrasós ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que notificados no prazo de 48 · (quar~nta e oito) . horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como ina(Jimplementos contratual. 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa 
que venha a ser efetuada sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará 
eximida de quaisquer ônus. direitos ouobrigações trabalhistas, tributários e previdenciários. 

' 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA CONTRA TlJAL 
Como elemento assecuratório do oun1primento das obrigações contratuais, a ,CONTRATADA 
apresentará, no ato da assil1atura · deste instrumento, garantia de execução do Contrato 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Contr:ato, conforme item 21 do Edital, 
consoante dispõe o art. 56 da Lei Pederâl nº 8.666/1993. 

MARLON '""'"""""'"'"'"'lig<t,,, 
GABRI.EL MATOS po,MASLOOGASM, 

Rua Fortaíeza, s/n, Centro, Cep 65.930-000, A\'.r1ifündia, Maranhão, Brasil MOUZINHO :~:,=:~~'"' 
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ESTADO 'DO MARANHÃO 
PREFEITURA ,MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O limite da garantia será definido pelo valor do Contrato 

correspondente a 01 (um) exercício financeiro, devendo ser renovada a garantia a cada 
exercício financeiro subsequente até o_ término da vigência contratual. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA poderá prestar a Garantia em qualquer das 

modalidades seguintes: 
a) Caução em dinheiro, a qual será recolhida em instituição bancária em aplicação que 

preserve o seu valor monetário ou Títulos da Dívida Pública; 
b) Seguro Garantia; 
e) Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO TÉRCEIRO - Se a opção da garantia for TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, 
estes deverão ser emitidos sob fom1a escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central .do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conf01me definido pelo Ministério da Fazenda, nos termos do artigo 56, 

§ l º, indso 1 da Lei Federal nº 8.666/l 993. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se .a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o seu 

valor será depositado em nome ~o Município de A9ailândia/MA, em conta poupança, em 
instituição bancária a ser oportunamente indicada, a qual ficará aplicada a fim de manter a 
atualização monetária. 
PARÁGRAFO QUINTO - Se a opção da garantia for SEGÜRO GARANT[A, a garantia será 
prestada mediante entrega da competente 'APÓLICE emitida por entidade em funcionamento 
no País, em nome do Municípjo de Açailândia/MA1 cobrindo o risco de quebra do Contrato, 
devendo conter expressamente c14usula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 
inalienabilidade é de irrevogabilidade, assim como prazo de validade. 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a opção da garantia for FIANÇA BANCÁRIA, a garantia será 
prestada mediante entrega da competente CARTA DE FIANÇA, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País~ em riome do Município de Açailândia/MA, devendo 
conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, 

inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATANTE poderá d~scontar do valor da garantia toda e 
qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela CONTRATADA, inclusive 
multas, devendo nesse caso ser a m~smá integralizada. 

PARÁ GRAFO orr AVO - Se o desconto da Garantia contratual se efetivar no decorrer do 
prazo contratual, a Garantia deverá ser integralizada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar 
da data de recebimento da Notificação, sob pena de ser descontada pela CONTRATANTE na 
fatura de pagamento correspondente ao valor da medição do mês seguinte; 
PARÁGRAFO NONO - Se a garantia for utilizada em pagamento de obrigação não 

cumprida ou de multa aplicada, após o devido processo legal. assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, a CONTRATADA se obrigàrá a depositar o montante da diferença do valor 
apurado. no máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificada pela 
S etaria de Estado da Infraestrutura/SINFRA. 

MARLON GABRIEL k.M,dod•fo,m, d>ga,1 
. MAfOS pc,MARJ.0NGA8RIEL 

Rua Fortaleza, s/n, Centro. Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil MOVZINHo ~v.ro,MOUziNP.o 
· ·' , CARVALH0:6003.?Jt.o·~.u,s 

CNPJ nº Oó.081.359/0001-17 Home page: www.acailaodia.ma.gov.br CARVALH0:606373 º"'°":20n.ô2.◊, • 
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; ESTADO DO MARANHÃO A • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARÁGRAFO DÉ.CIMO - Hav~ndo·pr01Togação do prazo de duração do ajuste ou do prazo 

de conclusão do objeto a CONTRAT/~DA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
da assinatura do Termo de Aditivo, reintegrarp. a GARANTIA, em relação ao prazo, sob pena 

de ser o valor correspondente descontado pela CONTRATANTE na fatura de pagamento do 
mês subsequente, mantendo-se o: percehtual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

contrato, cobrindo o prazo 11rorrogado acrescido de mais trinta dias. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- A Garantia somente será liberada em até 30 (trinta) 
dias após a plena, perfeita e correta execução do Contrato, devendo a CONTRATADA 
solicitá-la em expediente encaminhado a Secretaria Muniéipal de Educação do Município de 
Açailândia/MA, acompanhado de cópiàs do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e 

da Guia de Recolhimento da respectiva Garantia. 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A garantia oferecida na modalidade "'caução em 
dínheiro" será devolvida atualizada monetariamente, considerando que foi caucionada em 

conta poupança. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS E PRORROGAÇÕES 
O presente Contrato terá vigência e execução de 12 {doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, observando-se as disposições no artigo 57, inciso II, § 2° 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazp para execução da obra objeto deste Contrato será 
contado a partir emissão da Ordem de Serviço, autorízando o início das atividades, emitida 
pela Secretaria Municipal de Educação .. 
PARÁGRAFO TERCEIRO -IA ·prorroga:ção dos prazos de execução e vigência do contrato 

será precedida da C<.?Tr~~E~!?.~~~~--~deqüãçãC>_do C!9ns,gra.~ físico-finanêetro, ~etn como_ d~-, ___.-;-;: . . . . . . . .. . . .... ,.-. . . ·-· ........ ,. . . . . ,. .. 

Justificativa e autorização da autorida~e <:bmpetente para a celebração do ajuste, devendo ser 
-rõrmã1Izãa;~;;~~t~;--J~ -p~õce:ssõ administrati;o:· - . . . . . . . -. . .. _,,, 

CLÁÜSULJ(NÔNA -- DÓ REÁJUS"fEDE PREÇOS 

Na hi_pQí~-ªç_j~ _ _o_pr_~g_ciª __ e~_çç_u_ç_~_q __ qª_ obra exceder ao perío~g _ _de_exec.ução coQ_tra!!!ajm.~m~ 
~ ... -x...__._""c"-'". ------•- . . . -----··-· ---~- . • . ~ 

J~!.~vis!_<?, caso e~se atraso não sej}~_:atribúído à CO~!_g_:~J~~:!?.~L-~~t-~J~~r_i_t.r:~!9.P~~~~~.-~.~! .. 
reajustado pelo Indice Nacionai de Custo da Construção do Mercado - INCC/M, mediante 
~~Ü~it;çãodaCObfTRA.TADA~:.~~: -· -- ..... ······•· ~·····-···· 

PARÁGRAFO SEGUNDO - /\__pós es§e per(odo os inesn1os poderão s~r reaj~~tlid<>§,pa.ra _,, 

t:obri_r_ ~ltc:raç9~s r;o custo dp~ ins11mós_ !")l:l mes~_a J?ro.p_qrçã~ .. <.fa yari~ção. ver_ifi~'!~~ no Índice 
Nacional de Custo da Construç_?();do. Tv1ercado (INCC-M), aplicando-se ~-~eg~inte fó~~j;; ·, · ··~ 

. . -· ,. "'···- •'"' ....... - . . . . . . . . . .., . . ~ -~,- ... , ~ 

R=· h -!o X V 

Onde: 

= Valor da parcela de reajustarpento procurado .. 

MARLON GABRIEL A,,;ru,oo d,fo,1n3&,;c,1 
MATOS po,MMI.OOGABR!El 

Roa Fortaleza, s/n, Cem:ro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, .Brasil MOUZINHO f;i:;J~~=i~,,n .. 
CNPJ n" 06.081.359/00CH-17 Home pagc: ww-w.acaiJandia.ma.gov.br CARVALH0:60637 º"'°".iou.ow, 
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ESTADO ÓÕMARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

lo = Índice de preço verificado no mês do orçamento.· 
Ii = Índice de preço referente ao mês d~ reajustamento. 
V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

. . 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes serão precedidos de solicitação da 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços 
contratados são compatíveis coi11 aqueles praticados no· mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação mais vantajosa. 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a 
ser determinado pela legislação então· em·vigor. 
PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência ,de previsão legal· quanto ao índice substituto, às partes 
elegerão novo índice oficial, para ~eajustament9 do preço do valor remanescente. 
PARÁGRAFO SÉTIMO- Fica a-CONTRATADA obrigàdo a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a além das previstas no Termo de Referência: 

a) Apresentar em meio físico e magnético o cronograma de execução dos serviços e 
fornecimentos para aprováção da ,:;CONTRATANTE, no prazo màximo de 15 dias 
após assinatura do contrat~. Para isso. à CONTRATADA deverá utilizar software 
específico de planejamento (MS Project ou similar), que atenda às especificações 
descritas abaixo: · 

I. Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura 
analítica; 

II. Indicar as interdependências. entre as atividades, suas interfaces e 
caminho críticó; 

III. Alocar recursos necessários para execução das atividades; 
IV. Permitir. a visualização de percen.tuais previstos· e executados das 

atividades· d~scritas na estrutura, analítica, bem como, datas de 
execução das atividades previstas na linha de base, apresentação de 
tendências de infoio e ténnino e início real das atividades; 

V. Servir de hase ao Cl1fi,1primento dos prazos contratuais; 
VI. Servir de base pata tµdo de alternativas para a condução das atividades; 
VII. Pennitir a elaboração das curvas de progresso físico e as subsequentes 

atualizações da execução física dos serviços do Contrato. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA ,MUNICIPAL DE AÇAILÂNDJA 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

b) Será obrigatório a CONTRATADA prestar a CONTRATANTE quaisquer 

esclarecimentos e informações que se fizerem necessários para o acompanhamento da 
evolução dos serviços. 

e) A CONTRATADA será responsável pela obtenção e/ou execução dos programas 
necessários ao atendimento ao~ requisitos de planejamento, programação e controle 

deste procedimento; 
d) Durante a execução dos serviços a CONTRATADA deverá apresentar, com 

periodicidade semanal, cronograma e relatório de Acompanhamento da obra 
contendo: atualização do avanço físico semanal, relatório fotográfico, comentários, 
pontos de atenção, relatório ,financeiro e histograma de mão - de - obra direta e 
equipamentos conforme o i:nodelo do Termo de Referência, sob pena de aplicações 

previstas na cláusula décima-sexta deste contrato; 
e) A Contratada deverá contratar egressos do sistema prisional, conforme determina a Lei 

Estadual nº 9.116/2010,, com redação dada pela Lei Estadual nº 10.182, de 22 de 
dezembro de 2014; ' 

f) Caso a Contratada não seja Microempresa ~ ME; Empresa de Pequeno Porte - EPP 
ou Microempreendedor Individual - MEI, deverá subcontratar de 10% a 30% (dez a 

trinta por cento J dos serviço~. 
g) Realizar a construção objeto deste CONTRA TO, atendendo rigorosamente, nesta 

ordem, o Memoriai Descritivo, o Projeto de Engenhària, a Planilha Orçamentária com 
o Cronograma Físico - Financeiro e o prazo de início e conclusão da obra, não se 

' ' 

admitindo quaisquer- modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
h) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,. demandas, custos e 

despesas decorrentes de d~nos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações Judiciais movidas por terceiros, que venham a ser exigidas por força da lei, 
ligadas ao cumprimento do edital decorrente. 

i) Manter o quadro de pes;;oa! ;uficiente para atendimento dos serviços, se interrupção, 
seja por motivo de féri~, descanso semanal, licença, gravidez, falta ao serviço e 
demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma qualquer relação de 

emprego com o i"1unicípio de Açailãndia, sendo de inteira responsabilidade da 
CONTRA TAPA as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas 

e fiscais. 
j) A contratada deverá contratar e manter prioritariamente empregados trabalhadores 

domiciliados neste Estado, no percentual de 70% (setenta por cento) do seu quadro 
efetivo de funcionários, assegurando o pleno emprego e geração de renda no Estado 
do Maranhão, conforme Lei Estadual 10.789 de 24 de janeiro de 2018. 

k) Apresentar seus empregados., na execução dos serviços, devidamente uniformizados. 

identificando-os através de p:-achá com foto recente; 
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' ESTADO D MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1) Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços 
contratados, como também aqueles referentes à segurança e à medicina de trabalho. 

m) Responder por todo e qüaiquer dano que, por dolo ou culpa. os seus funcionários 
causarem ao CONTRATANTÉ, ou terceiros;· 

n) Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do 

CONTRATO; 
o) Manter ó sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 

terceiros que tomar conhecimento em execução do presente objeto. devendo orientar 
seus funcionários nesse sentido; 

p) Comprovar sempre que solicitada pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 
trabalhistas; ' 

q) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de 
justificativa por parte. deste, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, in_convenientes ou insatisfatórios à 
disciplina da instituição ou.ao .. lnteresse do Serviço Público; 

r) Todos os funcionários da Empresa CONTRATADA que prestam serviços nas 
dependências da CONJRA T ANTE deverão zelar pelo pàtrimônio público, bem como 
manter respeito para com os servidores e visitantes. . 

s) Fornecer aos empregados, equipamentos de segurança necessários à atuação em 
ambiente de serviço; 

t) Permitir a fiscalização diária dos empregados da empresa, em serviço nas 
dependências da CONTRATANTE; 

u) Manter, durante toda a. execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

v) Reparar, corrigir. remover. às suas expensas, no .total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes do fornecimento ou dos materiais empregados; 

w) Responsabilizar-se pelos vícios é danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os arts. 14, 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), 
ficando a CONTRATANTE a~tórizadà a despontar dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos. 

x) Responder, integralmente, p:Or perdas e danos que vier a causar aos funcionários da 
Secretaria Municipal de Educação, ou a terceiro em razão de ação ou omissão, dolosa 
ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeitas. 

y) Providenciar caçambas. estacionárias para remoção de entulhos, devendo ser 
esvaziadas sempre que estiverem cheias; 

z) Disponibilizar uma sala, 110 btmacão do carneiro de obras, para o Fiscal da Secretaria 
Municipal de Educação, responsável pela FISCALIZAÇÃO. 
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- -ESTADO DO MARANHAO 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CABERÁ AINDA A CONTRATADA, 

QUANDO NECESSÁRIO: 
a) Solicitar OUTORGA OU DISPENSA ao Órgão Ambiental competente para fazer uso 

das águas superficiais. e sµbteqâneas, a exemplo de captações de água para processo 
de umectação e/ou adensamento de vias no processo de construção, restauração, 

reahilítação e/ou melhoramento, quando da execução da obra. 
b) Soiicitar ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do 

Canteiro de Obras, assim como a UCENÇA AMBIENTAL OU DISPENSA e 
HABITA-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda sob a responsabilidade da 

CONTRATADA, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA ÁGUA para os 
casos de utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE 
SUPRESSÃO VEGETAL OU A TORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando 
necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de obras. 

PARÁGRAFO PRIMElRO - Durante a execução dos trabalhos não serão admitidas 
paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou ímico, superior a 120 (cento e vinte) 

dias consecutivos, salvo por motivo de força maior. aceito por ambas as partes 

contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 

. . 

CLÁUSULA DÉCIMA $EG~JNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRA. T ANTE fica obrigada a além das previstas no Termo de Referência: 
a) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de q~iaisquer fatos que, a critério, exijam 

medidas corretivas por pfUte delas; · · 

b) Rejeitar, todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fomecedor e com as especificações técnicas condizentes no Tenno de 

Referência; 
e) Prestar informações e. os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRA. T ADA com relação ao objeto deste Contrato; 
d) Efetuar .pagamentos dos serviços executados, efetivamente medidos e faturados, 

obedecendo o prazo de 30 (trinta) dias e com cumprimento das formalidades legais; 
e) Certificar as notas· fiscais correspondentes após· constatar o fiel cumprimento dos 

serviços executados, medidos e aceitos; 
t) Atestar a qualidade dos serviços prest~dos pela CONTRATADA; 
g) Prestar informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha solicitar para 

execução do objeto contratado; ' 
h) Fiscalizar a execução.do objeto, através do Gestor do Contrato, conforme disposto no 

artigo 58, HI, da Lei nº 8.666/1993; 
i) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou 

contratado que não est~ja cumprindo fielmente o presente Contrato; 

/ 

Not~~càr, por es.crito, ~ CONTR~TA. D~, da aplicação dos.defeit.os ou irr:gularidades 
verificadas na execuçao dos serviços, hxando-lhes prazos para sua correçao; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARÍA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

k) Notificar, por escrito a CONTRATADA da aplicação de multas, da notificação de 

débitos e da suspensão da prçstação de serviços; 
1) Aplicar, esgotada a fase recursai, nos termos contratuais, multa (s) à CONTRATADA 

dando-lhe ciência do ato. por escrito, e comunicar ao Setor Financeiro para que 
proceda a dedução da multa de qualquer crédito da,CONTRA T ADA; 

m) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos 

serviços; 
n) Comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam 

medidas corretivas por parte delas; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
A medição dos serviços será realizada mensalmente ou em periodicidade menor, a 

critério da Administração com base no cronograma aprovado, considerando os serviços 
efetivamente executados e aprovados pela fiscalização, tomando por base as 
especificações, os projetos !! o cronograma fisicó-financeiro; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos 
pela fiscalização. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - -Após a realização das medições, serão emitidos "Boletins 
de Medição dos Serviços''; em 02 (duas) vias, que : deverão ser assinadas com o "De 

Acordo" do Responsável técnico, o qual ficará com uma das vias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto 
do CONTRA TO deverijo ser prontamente atendidas, pela CONTRATADA, sem ônus 
para o CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo 
ou em parte, os serviços executados e111 desacordo com ó contrato. 
PARÁGRAFO QUINTO - 'Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a 
qualquer hora, e em toda a área' abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente 
credenciadas. 
PARÁGRAFO SEXTO -A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por 
seu (s) fiscal (is) credenciado {os) ou por Comissão Fiscal. 
PARÁ GRAFO SÉTIMO - À fisçalização compete o acompanhamento e amplo controle 
da execução dos servíços, atê a sua conclusão. 
PARÁGRAFO OITAVO - As instruções e d~mais comunicações da Fiscalização à 
CONTRATADA devem ser expedidas de serviços, quantidades, unidades, preços 
unitários, parciais e totais. 
PARÁ GRAFO NONO - As medições constarão de Folhas - Resumo, memória de 
cálculo e planilhas contendo a relação de serviços, quantidades, unidades, preços 
unitários, parciais e totais. ' 
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· ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPA~ OI: EDUCAÇÃO 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não 
eximirá a CONTRATADA da integral responsabili_dade pela execução dos serviços 
contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO RECEBIMENTO DA OBRA 
O Gestor do presente contrato designará um responsável para seu acompanhamento e 
emissão de Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da daí:;\. da comunicação por escrito, da 
conclusão do objeto pela.CONTRATADA. · 
a) O referido responsável examinará o trabalho executado, · verificando o fiel 

cumprimento das leis, ~as cÍáusulas do Contrato e seus Anexos, Especificações 
Técnicas e fará constar no Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências 
encontradas, que a CONTRATADA deverá sanar e prazo determinado pelo 
Responsável da CONTRATANTE, observando o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 
8.666/1993. 

b) Nesta primeira etapa, .após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da 
CONTRATADA, a flSCALIZAÇÃO fará a vistoria ''in loco", para registrar 
anomalias construtivas aparentes; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fis.càlização deve;;rá recusar o Recebimento Provisório do 
objeto, enquanto houver pendências. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Cçmprovado o saneaménto das deficiências anotadas e a 
adequação do objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da comunicação por escrito da 
conclusão, pela CONTRA TA.DA, Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do 
objeto, assinado pelas partes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O, Recebimento Definitivo do objeto será efetuado por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante Termo 
Circunstanciado, assinado pelas partes. após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria, que será de até 90 (nov~nta) dias contados a partir do Recebimento Provisório, 
que comprove a adequação db ot,jeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
73, inciso l. alínea ••b" da Lei Federal nº 8.666/1993. . 
a) O recebimento . Definitivo somente será efetuado pela CONTRATANTE após a 

comprovação pela CONTRATADA do pagamento de todos os impostos, taxas e 
demais obrigações fiscais incidentes sobre o objeto do Contrato e correções de 
eventuais problemas nas instalações elétricas, hidráulicas, sanitária, pluvial e 
drenagem que não poderem ser detectadas durante a vistoria, para isso será de 90 
(noventa) dias, a contar da data de recebimento provisório; 

b) Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem 
recebidos, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela Contratada e atestada 
sua conclusão peta Responsável designada para 9 seu acompanhamento. 
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ESTADO DOMARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARÁGRAFO QUARTO -:- O Recebimento Provi_sório ou Definitivo não exclui a 
responsabilidade civil, principalmente quanto à soli<Jez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissi_onal pela perfeita execução do contrato dentro dos limites 
estabelecidos por Lei ou pelo Contrato; 
PARÁ GRAFO QUINTO - Em. caso de atraso e relação a alguma etapa do Plano de 
Execução dos Serviços, à CONT'RATADA será aplicada multa conforme previsto em 
Contrato, sendo para tanto· cémsi<;ierado o prazo da etapa em questão e o tempo decorrido 
para a apresentação; 
PARÁGRAFO SEXT() - Quaisquer modificações no decorrer do serviço e questão serão 
processadas através de Tenno Aditivo pertinente, devidamente justificado pela 
FISCALIZAÇÃO e den_tro do previsto na Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:._ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
O presente Conµ-ato poderà,ter acréscimos ousupressões até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, §1º, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 
PARÁGRAFO ÚNICO-As. alterações contratuais, se houverem. serão formalizadas por 
termos aditivos, numerados em ordem crescente, serão exigidas as formalidades do 
Contrato originalmente elaborado · · 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial, ou aí~da por atraso no cumprimento· das obrigações pela 

. . 

CONTRA. T ADA, a Administração pode;·· garantida a prévia defesa, aplfoar as seguintes 
sanções: 

a) Advertência escrita; 
b) Multa de 0,33% (trinta e três. centésimos) sobre o valor global do Contrato por dia de 

atraso no início da execução dos trabalhos, ou em qualquer fase se seu cronograma 
até o limite de 30 (trinta) dias; 

e) Multa de 1% (um por çento) l?Obre o valor global do Contrato por dia que exceder o 
prazo contratual para sua conclusão; 

d) Multa de l 0% ( dez por cento) sobre o valor não executado do contrato; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Estadual, 'por. prazo não superior a 02 (dois) anos, a critério da 
autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades 
anteriores em caso de reincidência. · 

f) Declaração de . inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública 
enquanto perdurarem os motivos detennínantes da puníção ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que apli~ou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRAT ÀDA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
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·- -' ES·TADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AÇAILÂNOIA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO ..J Os.valores das multas.poderão ser descontados da garantia 
contratual e/ou da Nota Fiscàl, no momento do pagamento ou de créditos existentes na 
SINFRA em relação à CONTRATADA na forma da .Lei, respeitados os princípios da 

ampla defesa e do contraditório. . 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de inexecução total do Contrato, por culpa 
exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária 
de licitar e assinar contrato coiu a Administração. 
PARÁ GRAFO TERCEIRO - Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a 

declaração de inidoneidade para l.icitar e assi.nar Contrato com a Administração. 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções de· advertênêia, de suspensã9 temporária do 
direito de contratar com a Admini'stração e da. dedaração de inidoneidade para licitar e 
assinar contrato com a Administração poderão ser aplicadas juntamente com a de multa. 
PARÁGRAFO QUINTO - As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificaç~o oficial e poderão, após regular processo administrativo, ser 
descontadas do valor dà Gar~Qtia, _apresentada. · 
PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, 
além da perda desta a. empresa. responderá pela sua diferença:, que será descontada 
eventua1mente devidos pela CONTRATADA ou cobrada judicialmente .. 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As sanções são de competência da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme o -caso, facultada a defesa do_ interessado no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendoª· reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos de sua aplicação. .. . 

PARÁGRAFO OITAVO ..:. 0 Em qualqµer hipótese de aplicação de sanções será 
assegurado à co11tratada o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO NONO - Caberá ao Gestor do contrate ou, não tendo sido esse designado, 
a Secretaria Municipal de Educação,· propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado. apresentando ·pro vás que justifiquem a proposição. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - As. penalidades sómente poderão ser relevadas, caso sejam 
apresentadas justificativas, por esyrito, fundamentadas em fatos comprováveis. a critério 
da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Após a 'aplicação de qualquer penalidade 
prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita à CONTRATADA no Diário 
Oficial do Estado - DOE (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora), 
constando o fundamento legal. · 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ'l'IMA- DO GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - DA 
FISCALIZAÇÃO 

A Gestão do Contrato deverá ser' executada de acordo com as disposições contidas no 
artigo 67 da Lei Federal 8.6(j6/I 993. ' 

/ . 
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.ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRErARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor e o Fiscal do presente Contrato serão indicados pela 

secretária municipal de educação em ato próprio. 

CLÁUSULA DÉCIMA orr AVA-.DA SUBCONTRATAÇÃO 
Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL, da obra de engenharia, com 
expressa anuência da Secretaria Municipal de Educação, limitada a 30% (trinta por cento) 
do preço global, sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA, à qual cabe 
transmitir à subcontratada .todos os elementos necessários à perfeita execução dos 
serviços de engenharia nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início dos serviços de engenharia 
por parte de empresa subcontratada, após previa aprovação da mesma pela 
Administração. mediante verificação do atendimento a todas as condições referentes à (s) 
subcontratada (s) exigidas no parágrafo seguinte, 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Antes.do início da execução do serviços de engenharia por 
parte da subcontratada, a CONTRATADA deverá ap~esentar à Secretaria Municipal de 
Educação os documentos que comprovem a .habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica necessária à, execução da parcela da obra ou do serviço 
subcontratado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO ~ Poderão ser subcontratadas empresas sediadas nos locais 
de execução da obra, A CRITÉRIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que 
cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior. 
PARÁGRAFO QUARTO ...,.. A contratada somente poderá subcontratar empresas que 
aceite expressamente as obrigações estabelecidas ria Instrução Normativa SEGES/MP nº 
6 de julho de 2018. ; ·· · · 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Aplicam-se a este Contrato as· normas constantes da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei 

. ' . 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº i47 de 07 de agosto de 
2014 e demais. normas pertinente~ ~·espécie, vinculândo~se ao Edital e anexos da 
CONCORRÊNCIA nº 007/2020 -:-CSL/SiNFRA e a ADESÃO Nº 001/2022-SME 

CLÁUSULA VlGÉSIMA - DÀ RECISÃO CONTRATUAL ' ,,. ,. ·. 

O presente Teimo do Contrato poderá ser rescindido n,as hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com, as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Reterêncía, anexo do 
Instrumento Convocatório. Assim êomo, amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ôs casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados, assegurando~se à CONTRÀT ADA o direim à prévia e ampla defesa. 

. . / . MAftt.ONGA8"El--•--
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ESTADO DOMARANHÃO 
PREFEITURA' MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou ,parcialmente cumpridos em relação 

ao cronograma fisicó-financeiro, atualizado; , 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;, 

e) Indenização e multas. 

PARÁGRAFO QUARTO- No caso dos serviços, o não pagamento dos salários e demais 
verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS), e relação 

aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato 
será causa de rescisão por ato unilateral e escrito da contratante. 
PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, 
independentemente de iqterpelaçâo judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos 

seguintes casos: . . 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Termo de 

Referência. e dos prazos definidos no Contrato; . 
b) A lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, 

nos prazos estipulados; 
e) O atraso injustificado no infok) da obra; 
d) A paralisação da obra, s~m justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
e) A subcontratação totat do -objeto contratado, a associação da CONTRATADA com 

outrem. a cessão ou transferência, total ou patc?al, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e lio contrato; 

f) O desatendimento das determinações da fiscalização do CONTRA TO, assim como a 

de seus superiore~; 
g) O cometimento reiterado de faltas na execução · do CONTRATO anotadas pela 

Fiscalização da CONTRATANTE;, na fonua do § lº do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
h) A decretação de falência ou a instauração de·i,nsolvência civil; 
i) A dissolução da sociedade CONTRATADA, 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
CONTRATADA empresa, que prejudique a execução do CONTRA TO; 

k) Razões de interesse público, de aita relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera. administrativa da CONTRATANTE 
exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRA TO; 

1) A ocorrência de caso forttiíto· ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

C ÁlJSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 

MARLON GABRIEL ,,,.inooo<l<mmmd,9,"' 
MATOS ,:,,rMAAco;;<iAfl!;,h 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OEAÇAILÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO · 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presfmte Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas. comunicaçõés verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PÚBLICAÇÃO 
A resenha deste contrato será publicada no Diário Oficial do Estado, de conformidade com o 
artigo 61, parágrafo único da Lei Federál n.º 8.666/1993,·correndo as despesas por conta da 
CONTRATANTE. . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇOES 
É vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo do Contrato para qualquer 
operação financeira. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A contratada não poderá .. interromper a execução dos 
serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por. parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
É competente o foro da comarca de Açailândia/MA para dirimir eventuais questões oriundas 
deste Co11trato, com renuncia a qualq1,1er outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim de pleno a~ordo, assinam as pàrtes o presente instrumento em 03 (três) 
vias, para todos os fins de direito, 

Açaílàndia!MA, 03 de t~vereiro de 2022 

. t) ''' Á-. ""f' ~~,_,.....,_ t." ~A...,...; 

. .tma Nascimento \ 
. Secretária Municipalde Educàção 

.. CONTRATANTE 

MARLON GABRIEL Msi,..;,,.,ú,formadigiraiJ)<I' 
MATOS MOUZINHO MAAL0>1G•~i:a1.1Aros 

CAfiVALHO:606373603 ~:~':;'..ó06~Y'..6(U4õ. 
46 D.-!:,,~ :l'J2lill.o3 l $;33'1.5 <il'OO' 

Marlon Gabriel Matos Mouzinho Carvalho 
·4MA Engenharia LTDA 

CNPJ: 32.253.402/0001-94 
·CONTRATADA 
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